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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria-SEI nº 230, de 10 de agosto de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SERGIPE, FILIAL EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância 

com a Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) 

funções gratificadas (FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, resolve:  

Art. 1º Retificar o cronograma do processo seletivo para função gratificada de Chefe da 

Unidade de Gerenciamento de Atividades de Pós-Graduação junto ao Setor de Gestão de 

Ensino, da Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Sergipe (HU-UFS), tendo em vista o número de inscritos no certame e a 

inviabilidade de realização da análise curricular dos candidatos nos prazos do cronograma 

inicial. 

Art. 2º O cronograma do processo seletivo passa a vigorar conforme as datas da tabela 

abaixo: 
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Art. 3º Ficam mantidas todas as demais condições do EDITAL - SEI Nº 02/2023, 

publicado no Boletim de Serviço nº 273, 14 de julho de 2023 e da Portaria - SEI nº 215, 

de 01 de agosto de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dalmo Correia Filho 

 

 

 

 

 

 


